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PROJETO DE LEI Nº 14/2021 

27 DE ABRIL DE 2021 

 

  Estabelece que a(s) concessionária(s) de fornecimento de água que atua(m) no 

município de Guará, não poderão negar ou obstaculizar a religação dos serviços em caso de 

inadimplência de inquilino, proprietário ou possuidor anterior do imóvel, e dá outras 

providências. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

  APROVA: 

 

  Art. 1º. Fica estabelecido que a(s) concessionária(s) de fornecimento de água 

que atuam no município de Guará, não poderá(ão) negar ou obstaculizar a religação dos 

serviços na unidade residencial ou comercial em caso de inadimplência de inquilino, 

proprietário ou possuidor anterior do imóvel. 

 

  Parágrafo único: Fica vedado à(s) empresa(s) exigir do novo proprietário, 

inquilino ou possuidor a quitação de débito anterior em nome de terceira, como condição para 

o restabelecimento do fornecimento. 

 

  Art. 2º. As despesas para execução da presente lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

  Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 27 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

Ronan Taffarel Ferreira da Cruz 

Vereador 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Assegurar aos consumidores guaraenses, maior segurança contra eventuais 

abusos pela(s) empresa(s) concessionária(s) de água, quando da solicitação de 

restabelecimento ou fornecimento dos serviços condicionados à quitação de débito de 

terceiros. 

 

 


